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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A imposição de multa pelo Poder Público, decorrente da

constatação de infração pelo particular, é forma de impor disciplina à atitudes

individuais que possam gerar prejuízo ao 'desenvolvimento das atividades e do

convívio social.

De toda forma, há que se manter certa cautela sobre como estas

sanções são aplicadas. Muitas vezes, o efeito que pretendemos atingir não se vê

sequer tocado, em virtude do grande comprometimento financeiro acarretado. Este

fato acaba, por outra via, a estimular procedimentos de burla ao seu efetivo

cumprimento.

A presente propositura visa, possibilitar que a multa atribuída

condutores de veículos que praticaram infrações no exercício desta atividade,

possa ser paga de forma parcelada pelo infrator. Tendo em vista que a medida

proposta no presente projeto de lei, além de favorecer ao cidadão, tem reflexos

positivos para efetiva arrecadação do município, conto com a aprovação dos

nobres pares.
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